
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Complementar nº 172, de 21 de dezembro de 2017. 

“Altera a Lei Complementar nº 064, de 2008, que 
institui o Regime Próprio de Previdência Social e cria o 
Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Mariana — FUNPREYV e dá outras providências . 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O S10 do artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 064, de 2008 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 42 -(..) 

$ 10 - Fica estabelecido plano de amortização do Déficit Atuarial do Regime 

Próprio de Previdência Social de Mariana, apurado mediante Avaliação Atuarial, 

através de alíquotas suplementares dos poderes públicos municipais, incidentes 
sobre a remuneração de contribuição dos servidores ativos, conforme valores 

apresentados no Anexo [ desta Lei Complementar. 

Art. 2º - Fica acrescido o $ 11 ao artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 064, 

de 2008 com a seguinte redação: 

$ 11- O plano de amortização instituído no $ 10 do presente artigo será 

reanalisado nas avaliações atuariais anuais, sendo a sua revisão, em caso de 

majoração das alíquotas, promovida por Lei Complementar Municipal 
fundamentada por estudos técnicos próprios apresentados pelo FUNPREYV. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 

nº 127,de 19/11/2013. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, 

que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém, 

Mariana, 21 de dezembro de 2017. 

“-'l— xTeca 
Duarte EustáªGànçalves Junior 

Prefeito Municipal de Mariana



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO| 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

ALÍQUOTA 
- SUPLEMENTAR 

2017 4,60% 
2018 4,88% 
2019 5,49% 
2020 6,11% 
2021 6,72% 
2022 7,33% 
2023 7,95% 
2024 8,56% 
2025 9,17% 
2026 9,78% 
2027 10,40% 
2028 11,01% 
2029 11,62% 
2030 12,24% 
2031 12,85% 
2032 13,46% 
2033 14,08% 
2034 14,69% 
2035 15,30% 

2036 15,92% 
2037 16,53% 
2038 17,14% 
2039 17,76% 
2040 18,37% 
2041 18,98% 
2042 19,59% 
2043 20,21% 

2044 20,82% 
2045 21,43% 


